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,iTeS DO PODER EXECUTIVO 
D ECRETO 

O Governador do Territóric Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe ,i'io conferidas em 
L ei, 

RESOLVE: 

Nomear, na forma do it •:m l ii, do artigo 12, 
da Lei nº 1.711 , de 28 de outu 1 ro de J 9ô2, o 1º 
Sargento, Fn rrm Eduardo Nusc1 nento Ramos, para 
exercer o cargo isolado ele pro\ mento em comis
são. Sím~olo 5-C, de Comandat · da Guarda Ter ri
torial, do Quadro de Funcionári 1 do Govêrno dêste 
Território, vago em conseqü<'nc; 1 da exoneração, a 
pedido, ele Lourival Benvenuto la Silva. 

Palácio do Setentrião em M. capá, 1º outubro de 
1971. 

General Ivanhoé Gonça ves Martins 
Governauor 

Waldemiro D emóstene' Ribeiro 
Diretor do SAJ: 

Gabinete do Gov r;rnador 
Ar: rovo: 

Gee. Ivanhoé ( onçalve$ Martins 
Govemad~ r do TFA. 

De acôrdo com o despacho 11 .
0 025 1 de 14.09.71 

C.o sr. Capitão dos Por tos do E ;ta à o do Pará e 
Amap4, em contin uação ao of cio nº 1.088 de 
30.08 . 71 do Tribuna l Marítimo, h i dado baixa, no 
R. P .M dêsse Tribunal, da Provi.: :lo de Registro n. 0 

5.599 refereüte ao rebocador ((A .tAGUARY»; e 

Conforme despacho n º ( 242 de 02.09.71, 
do sr. Capitão dos Purto'l de I stado do Pará e 
Amapá, ficou estabelecida a Jota ~ão para o reboca
dor ~~CACIQUE» quando conduz ndo a reboqut: a 
alvarenga na trecho Macêl pá-Bel ·m -Macapá: 

1 Contramestre Fluvial -- como mestre 
1 Prático 
1 Motori sta Fluvial 
l Marinheiro Fluvial de c, nvés 
1 Marinheiro Fluvial de máquinas 

- 1 Cozinheiro 
- 1 Taife-iro 

Outrossim, f icou também al torizado o embar
que extra-rol, por viage m r edon :ia, no trec ho supra 
citado, de mai s tt ês marinheiros fl uviais, para ser
virem como vig ias da erpbarca çi o rebocada . 

Macapá, 28 de setembro de 1971. 

André Luiz Rangel GQmes da Silva 
Chefe do Ga bi nete 

Comissgo ele I nquérito Adrninistrativo 
Portaria Governamental N°. 306/71- GAB 

EDITA L 

O Secretário da C omissão de Inquérito Admi
ni~trativo rlesignada pela Portaria n° . 306/71-GAB, 
de 3 de setembro de 1971, de Excelentíssimo Senhor 
G eneral Iva' hoé Gor.çalves Marti ns, Governador do 
Terr itório Federal do An apá, em cumprimentv de 
ordem do Senhor Presidente e tendo em vista o 
dispôsto no § 2º do artigo ~22 do Estatuto dos Fun
cioná rios Públicos Civis da U. ião, CITA, pelo pre
sente Edita l, Adair Lima Cruz, Mecânico de Máqui
na :, nível 8, F uncion{rio do Quadro do Territóri0 
do A ma pá, lotado n os Serviços Industriais, para, no 
praw de 15 dias, a pnrtir da publicação dêst~, com
pan:cer na sala onde funciona a Biblioteca do Co
légio Amapaense, prédio do mesmo estabelecimento 
de .E!nsino, situado à Praça da Bandeira, ne::.ta Capi
ta l, a fim de apresentar defesa escrii,a, no Proces
so AdministratiV·J a que responde, sob pena de re 
velia. 

Mac,:pá, 1°. de outubro de 1971. 

Esmaelino Pimentel Cardoso 
Secretário da C.I.A. 

Comarca d e JJ1acapá 
J UiZO DE DIREITO 
Portaria N.0 05/ 71 

O Doutor J osé Clemenceau Pedrosa Maia, 
Juiz d e Direito da Comarca de M·acapá, 
capita l do Território Fede ral do Amapá, 
com. atribuições dP. Juiz Federal, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e ... . 

Considerando q ue a Lei n ° . 5.677, de 19 de ju
lho de 1971, publicada no Diário Oficial da U nião 
de 20 de julho do conen ·e, em seu artigo 21 det er
minou a entrega do acêrvo da Seção Judiciária ex
tinta à Justiça Comum dêste Território. 

RESOLVE: 

Determinar ao senh or Nino Jesus Aranha Nu
nes, Escrivuo em exercício dêste Juízo e Comarca, 
para, conjuntamente com o funcion ário designado, 
da Justiça Federal, proceder ao levantamento e re
cebimento do a cêrvo dos bens da extinta Seção 
Judiciária, dêste Ter ritório. 

Dê-se ciência, cu mpra-se e publique-se. 

Macapá , 28 de agôsto 1971 

José Clemenc eau Pedrosa Maia 
J uiz de Dir f it0, c/ atribuições de Juiz F ederal. 
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As Repflrtiçõos Públicas 
Territoriais ueverão remeter 
o expediente destinado à pu
blicação neste D IÁRIO OFI 
CIAL diàriamente, até às 
13:30 horas, exceto aos sába-1 
<los quando deverão fazê-l o 
até às 11:30 hnr11s. 

EXPEDIENTE 

As rerlamações pertinen
tes à malérJa retribuída, nos 
caso~ de er ros ou om i ssões. 
deveriio ser fo rmuladas por 
e~;c rit o. à Seç;io de Redação, 
das 9 ils 13:30 horas, no má
ximo até í2 h o r as após a 
j;!lída dos órgãos oficiais. 
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l As Repar tições Pdbli<ns 
cingir-se-iio às as~>inntur J S 
anuait< reoonulas até 23 de 
f('verciro de cad a ano ~ ús 
iniüiuúa~. em qua lqdet• l'lpo~u 
pelos ón;ãos cGm putentes. 

1 A rim de possi !l'lll~r a 
rem(':lSa da valores a com p 1-

, nb.3dos de esclar('cimcmt H; 

l 
quanto à sna aplicaçã o, sn ll
clt!uros nsem OR i nteres~ad 1s 
prei:•nenaiul meurc l'blquc ou 

1 vale pos1a!. 

Os origina ts d everão ser 
dati l ografados e autenticados. 
r essalvadas, por quem ue di
~"lil" •!lsurus e emendas. 

Os suplemeotvs {t-. et' i
c;ões dos 0rgilog oficiais 1ó 
Sll [ OrtlH<"C'l'âo lif'S assiuant 'b 
que as ~ o!ic itur em no ato tia 

T rimestral « 3,80 I al5sinatura. 
Número avulso . « O,J O ü fuocion·irio púl>lioo f 2-

. , - , -~ ~· • • "~ :",. • . . . . d Pral, terá um dcscontG de 
,,Bill SIL~_A - ~ste D1aJ IO OfJ~Iul _e encon.tndo pa:a ~ : 1tu- l ü%. !:'ara faz.er jus a êsle ~xcetunclas as para o ex

ter ior, que se rft0 s c m p r e 
anuais as assinaturas podrr
se-1io tomar, em qualquer 
época , por 8eis meses ou um 
ano. 

ra no Salao Nacw~a,I e Intein~~IOn~I ~~ , l m;:>r~-~1s,., da desconto, dever:i pro\'ar esta 
COOP_E~RESS,_:w «Bra~ulla_I-,:lPeiJa , Hot~~ :.._ ___ condiçilo no ato da at>sinatUI a 

Para fa\!ilitar aos assinan- j A fim ,de :witar Sf\lução 
tes a veri[icaçâo do prazo de do contwuicta•l c 11 0 r ecebi- . O custo rlc cada exomfll lr 
yaJidado do 8Uos assinaturas, mento d )S jornais. d e v !." m ' atrasado dos órgão~:~ o' i
na parte superior do enderê- os assinantes provi !enciar a 

1 
ciai-s strá, na. v enda BYUI.1a 

ço vi\ o i mpressos o núme ro resprcti1 a n O O \'a~·ão co m l orre~cid a cte Cr$ 0,01 se dr> 
elo talão dt> registro, o mês e anteced ênci a 1nínimu de trin-,mesmo ano, e de CrS o,n 

As assina turas vencidas 
po<lel'ão ser suspensas sem 
a viso prévi o. o ano em que findará. ta [30) diaR. po r ano decorrido. 

Divisâo de Produr:ao 

Aprovo: 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

COPIA AUTENTICADA 

Ata da reuntao para licit ação de preços des
tinada à execução de serviços pa ra a Administra
~ão Territorial, de ?.Côrdo co:n os têrmos da Carta
Convite n.0 01/71-D.P., de 18 d e agôsto de 1971. 

As nove (09:00) horas do dia vinte e três (23) 
de agôsto do ano de mil n )vecentos e set~nta e 
um (197 1), na sala de r euniões, da Divisão de Pro
dução, sita à rua Mendonça Furtado n.0 ~3, nesta 
cidade de Macapá, Capital do Terr itório Federal do 
Amapá, perante a Comissão incumbida do recebi
mento e julgamento das propostas de3tinadas à 
execução de serviços, compostas pel'Js Engenheiros 
Agrônomos Luiz Alberto Lavôr Benigno, J oaquim 
da Rocha Matias e Abemor Coutinho, e os Senho-

NOME DOS CONCORRENTES 

res Sílvio Camilo, Técnico Agrícola, e Casimiro 
Campos F~mandes, Oficial d ~ Administração, nível 
12- A e Chefe da Seção d<? Cuordenação, respecti
vamede, P res idente e Membros, comoa rece rom o 
senhores B f:' nto dos Santos Dias, Antônio Leal Car
doso, Alf re do dos Santos Dias e J o:;:é Re nildo da 
Silva e S il \ a, a fim de tomar~m parte da licitaçi1o 
p a r a a real zaç·ão dc.s t rabalhos de broca , 
derruba, queima e encoivara mento numo área de 
mata v irgem, mEdindo sete (7) h ectares e ca pina e 
lim peza n:lutra ~rea de capoeira fina, medinc o 
treze (13) hectares, ambas em solo de várz~a, si
tuadas em t erras do Pôsto Agro-Pecuário de Mac.l
p á, em Faz•!ndin l-} a, destinadas a plantação de fo:
ragierns pa ··a ali .nen tação dos animais bovinos dos 
planté !s do Govêrno am~:plense, existentes naq ue la 
localidade, t! de conformidade com os têrmos ela 
Carta-Conv3te nº 01/71-D.P., de 18/ 08-71. Inicial
mente, o sPnhor Preside nte deu início aos t r ab.l
lhos de abertura das pro postadas apresentad~s pelos 
empre1teiros concorrentes que, como resultado, após 
julgamento, apresentou o seguinte quadro: 

Preços p/ hectar<! da 
broca. desmata , quei
ma e encoivaramen
to. 

Cr$ 

P1 eço p,'hect. do 
capina e limpe-
za. 

Cr$ 

Prazo da 

en trega 

- --·-----------'-----------'--------
Bento dos Santos Leite 700,00 200,00 20/ 15 dias 
Antônio Leal Cordoso 300,00 170,00 20 / dias 
Alfredo dos Santos Dias 600,00 200,00 30/ 20 dins 
J_o_s_é __ R~e_n_il~d_o __ d_a~S--il_v~a_e __ S_i_lv_a~------~----~-- ----~9~_,__--~~--~~~~~0~,0-0 ______ ~-~~~~(~0--~a~ 

A Carta-Convite acíma mencionada, foi enviada 
também, ao empreiteiro Antônio i<'eneira T ente, o 
qual não aprese ntou nenhuma proposta para 1 eaU
zação dos aludidos serviços. Postas em julgamentos 
as propostas acima, a Comissão, por u nanimidade de 
votós, considerou a mais vantajosa e de interêsse 
para o Govêrno Territorial, a fornecida pelo emprei
teiro Antônio Leal Cardoso, o qual será submetida 
à superior apreciação do Excelentíssimo Senhor Ge 
nera l Governador do Território, para posterior• ho-
mologação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente da Comissão mandou lavrar a presente 
ata, que segue datada e assinada pelos membros 
àa Comissão e pessoas interessa as. 

Sala de Reuniões da Divisão de Produção, em 
Macap:'l, 23 de agôsto de 1971. 

ass) Luiz Alberto Lavôr Benígno 

J oaquim Matias da Rocha 

Abemor Coutinho 
Sílvio C amilo 

Casimiro Campos Fernandes 
Bento dos Santos Leite 
Ant:)nio Leal Cardoso 

Alfredo dos Santos Dias 
J osé Reni ldo da Silva e Silva 
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Estatutos do Grupo 
Senho1'a de Fátima 

C'AP1TULO I 

de Mães No.' ·sa 
em Santana 

Da Constitui<;ão - sed ! - fins 

Artigo Jº - O Grupo de Mi5. ~s Nossa Senhora de 
Fátima, fundado aos 20 de fevereiro ::le 1969, é uma insti
tui(;ão social de fins beneficentes c,~ duração indeterm!
nad:l devendo re ger-se pelos seguintt s Estatut•JS. 

Ar t. 2º - O G rupo de Mães l' ossa Senhora de Fá
tima que será conhecido também pel s iniciais G.M.N.S.F., 
terá S(:;de nesta Vi la Dr. Maia em S mtana, município de 
1\Iacapá, terá ação em tõda a Com\11 idc:de de Santana. 

Artigo 3.0 - A finalidade des· :1 instituição social é 
congregar mães de famílias de b::lix · p3drào sócio-econô
mico a fim de conscientizarem-~e d ' sul! nobre missão de 
mulher e mãe, e. através da famili;, 'utar cont ra a promis
cuidade e a prostituição, luta r pda ntegrHção social, pela 
promoção humana, pelo amparo às 1 estantes, aos jovens e 
crianças. 

§ Único - Assistência materia as mães, aos jovens 
e as crlar::ça~ . pode rá ser prestad:1 pelo Grupo de Mães 
Nossa Senhora de Fátima em caso d( comprovada carência 
econômica de seus solicitnn tes. 

CAPÍTULO II 

Da Administra<;[ o 

Artigo 4.0 - O Grupo de Mães Nossa Senhora de 
Fátima será adm inistrado: 

a) Por uma Diretoria 
b) Por uma Assembléia Geral 
c) Por um Conselho Fiscal 

Artigo 5Q - É permitido a act: llulaçào de cargo bem 
corno, a reeleição. 

Artigo (5° - A Diretoria será dmin istrada, ou será 
órgão executivo da Associoção que c mpõe-se dos seguin
tes membros: 

a) P residente 
b) Vice-presidente 
c) 1 º secretário 
dl 2º secretário 
P) 1 o t esoureiro 
f) 2º tesoureiro 
g) Relações Públicas, que ser[o ele itos anualmente 

em Assembléia Geral. 

Art. 7º - Compete a Diretorü : 

a) Administrar a Associação ~.: umprindo e fazendo 
cumprir os Estatutos. 

b) Reunir-se mensalmente ou < uando fôr ne(!essário. 
c) Apresentar anualmente o ba 1nço e as contas refe

rentes aos exercícios acompanhados lo relatório com o pa· 
1·ecer dos demais membros da D!ret ria. 

d) P raticar todos os aios neces >á rios ao desenvolvi
mento da Associação. 

e) Alte rar ou reformar os estatutos. 

Art. 8º - As decisões da Dir~toria serão tomF~das 
por maioria de voLos dos pr2sentes. 

Art. 9º - Compete ao preside 1te: 

a) P residir as r euniões da Dü·. toria. 

b) Assina r correspondência e OJ liv ros da Associação 
e rubricá-los, qual'ldo fô r o caso: 

c ) RepresentHr a Associação ot de í ôr necessário. po
dendo delegar êsses poderes, inclus.ve admir.listrar ativa e 
p:tssiva judicial e extra-judicial. 

d ) Autorizar as despesas legais. 
e) Convocar a s reuniões da Di ·etoria . 
f) Apresent«r rel3tório e ba lanço anual. 

g ) Visar juntamente com o tes >ureiro cheques e do
cume ntos que implique responsabilid ,des financeiras para 
a Asr.oc iação. 

h) Designar cs assuntos da «O rdem do Dia» para as 
r.euniôes da Diretoria. 

i) Assinar convil~s e demais pc: peis. 

j) Contratar e nomear funcion'á rio~ para o G.M.N.S.F 

Arh. 10'~ - Compete ao Vice-pres idente: 

a) Auxiliar o prPsidente. 
b) Substitui-lo no seu impedimento. 

Artigo 11º - Compete ao primeiro secretário: 

a) Lavrar as atas das reuniões da Diretoria e res
ponl'abilizar-se pelos trabalhos da se :::retaria. 

b) Substituir o presidente na ausência cto vice presi
dente. 

c) Organizar o re latório anual. 

Ar t. 12° - Compete ao segundo secretário: 

a ) Au:;:iliar o primeiro secret?.rio. 
b) .Substitui-lo em seu impedimento. 

Ar t. 13.0 - Compele ao primeiro tesoureiro. 

a) Estrutura r tódas as despesas e r eceitas da Asso
ciação. 

b) Responsatilizar-se pela tesouraria da Associação. 
c) Deligenciar a arrecadação das contribuições dos 

sócios. 
d) FiscCJiizar a contabilidaje, examinando todos os li

\'rcs e papeis quando necessário. 
e) Denunciar à Diretoria qualquer irregularidade 

constatada. 
f) Comparecer as reuniões da Dire tor ia quando con

vocado e sempre que possível nas outras. ocasiões. 

Art. 14° - Compete ao segundo t esoureiro: 

a) Auxiliar o primeiro tesoureiro. 
b) Substituí-lo quando fôr necessário. 

Artigo 15º - Compete ao serviço de Relações Públicas: 

a) Visitar as famílias vendo as necessidades das 
mesmas. 

b) Apresentar à Diretoria para a solução dos mesmos. 

Ar t. 162 - Da Assembléia Geral: 

Os sócio~ da Associação reunir-se-ão anualmente em 
Assembléia Geral na segunda (2) quinzena de dezembro 
em reuni&o ordinúria mediante convocaçao do presidente 
fe ito oi to dias ante~. 

Art. n.o - O número de socws t:a ra a Assembléia 
Geral reunir e decidir será de dez sócios quites, em pri
meira convocação e com qualquer número em segunda 
cunvc~ação, que poderá ser feita 30 minutos após a hora 
marc<:ca, inicia ndo-se logo em seguida . 

Art igo 18° - Compete a Assembléia Gera!: 

R) Debater e decidir assunto de interêsse geral. 
b) E leger e destitui r a Diretoria, o Conselho l"isca l. 
c) Aprovar ou r ejeitar os atos da Diretoria ou do 

Con selho F iscal. 
d ) Julgar o relatório do presid~nte e o balancele da 

tesouraria . 

Art. l9º - A Assembléia Extraordinária só pode de
liberar sôbre matéria constnnte do Edital de convocação. 

CAPITULO III 

Dus súcius: 

Ar t. :wo - A Associação do G.M.N.S.F. admite e re
conhece 5 categorias de sócios: 

a) Fundador 
b) Contribuinte 
c) Benemérito 
d) Remido 
e) Honorário. 

1° Fundador - é o sócio contribuinte que se inscre
veu até a aprovação do primeir o Estatuto. 

2° Contribuinte - é o sócio que esti \'er sujeito ao 
pagamento das mensalidades fixadas pela Diretoria ou re
gulamento. 

:\
0 Benemérito 

scn iç0s a Associa<,:ão. 
é o sócio que presto rele\·antes 
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4.0 Remido - é o sóc:io fundador em contribuinte que 

pagar de uma só vez a quantia de Cr$ 100,00 (cem cruzei
ros). 

5." H~non'irio - é o sócio ou pessoas estranhas que 
por qualquer forma estiver cooperando para o engrandeci
mento e pr osperidade da Associação. 

Artigo 21' - O título de sócio Benemérito ou Hono
rário será concedido mediante proposta da Diretoria. 

Artigo 22.0 - A admissão de sócios será proeedida 
d e proposta aprovada pela Diretoria. 

Artigo 23.0 - São os direitos c;ios sócios: 

a) Votar e ser votado desde que preencha as exi
gências dos Estatutos. 

b) Requerer à Blretoria, por escrito e motivadamen
te o pedido ou convocação de Assembléia G eral desde que 
o pedido seja pela metade dos sócios em pleno gôzo de 
seus direitos. 

Artigo 24.0 - São deveres dos sócios: 

a) P agar as cont ribuições. 

b) Comparecer as reuniões da Assembléia Geral. 

c) Cumprir e fazer cumprir os estatutos. 

d) Desempenhar com dediaac:ão e sem renumeração 
cargos ou missão para qualquer déles que seja eleito ou 
designado. 

Capítulo IV 

Do Patrimônio 

Artigo 25.0 - O patrimônio do Grupo de Mães Nossa 
Senhora de Fátima será Cilnstituído de: 

a) Contribuições dos ~ócios 

b) Subvenções e auxllios federais e municipais 

c) Donativos 

d) Rendas diversas 

Capítulo V 

Disposições Gerais 

Artigo 26." - O exercíc io financeiro do 
Mães Nossa Senhora de Fátima, corn:sponderil 
de 2 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Grupo de 
ao período 

Artigo 27.0 
- Os cargos da Diretoria, da Assembléia 

G eral e do ConselhG Fiscal, serão exercidos gratuitamente: 

Art. 28°. - Em caso de dis solução do Grupo de Mães 
Ne ssa Senhora de Fátima em Santana. os seus bens serão 
entregues a Legião Bra sileira de Assistência, que ficará en
carregada de fazer a dGia~ão o outra entidade. 

Art. 29°. - Os sócios não respondem nem mesmo 
subsidiàrlamente, pelas obrigações d o Grupo. 

Aprovado pela Assembléia Geral no dia 15 de janeiro 
de 1971. 

Santana, 13 de m arço de 1971 

aa) Gentila Anselmo Nobre - presidente 

Raimunda de Oliveira Aguiar - vice-presidente 

Jenne Gibson Mendonça - 1.0 Secretário 

G eorgina de Carvalho Campos - 2º S!'Cretário 

Maria da Glória Souza dos Santos - 1. 0 tesoureiro 

Terezinha de J esl!s M. Queiros - 2.0 t esoureiro 

Maria Colares de Oliveira - Relações Públicas 

Relação da di1·eto1·ia fundadora do: 
grupo de mães Nossa Senhora de Pátima 

Presidente - Gentila Anselmo Nobre. casada, pro(es
sõra . domiciliada em Vi la dr. Hildemnr Maiu em Santana. 

I Vice-pnsidente - Raimunda de Olivei ra Aguiar, ca-l sada. residen:e e m Vila dr. Hildemar Maia em Santa aa. 

la. secretária - J er:me Gibson M.:~:~donça , casada, pro
fessôra, domi::iliada em Vila dr. Hildemar Mõ:ia em Santana. 

2a. secretária - Georg ina de Carv11lho Campos, soltei
r a, resi:iente na Vila dr. Hildemu Mala em Santana. 

l a. te!oureira - Maria da Glória Souza dos S~nlos , 
casada, domiciliada em Vila Amazgnas em Santana. 

2a. tesoureira - Terczinha de Jesus Marinho Quel
ros, ca ~ada, residente em Vila Amazonas em San\ana. 

Ser viço de R elações Públicas - Maria C~lares ele 
Oliveir 1, easada , domiciliada em Vila Dr. Hildemnr Maia 
em Santana. 

Sa ntana, 13 de março de 1971. 

Genlila Amelmo Nobre 
Presidente 

Estatuto d 9 Espor te Clube Macapá 
(CGnUnuação do número anterior} 

§ Único - Os il.egulamentos e os R egi mentos Intn
nos elaiJorado3 pelo Conselho Diretor e as Instruç0es baixa
dns pelo Pre»idente do Macapá, deveràQ ser afixudas no 
quadro de avisos do clube. 

Art. 16{lQ - fl. s m ec idas transitórias que se impuz~
r em , à critérh do Coo~elho Diretor ou do PreRide1\te l .O 
Macapt., na c.mforn l' d ~tde tlas r espectivas lltrlb:.J ições, dev e 
rão ser divul :radas f:Or m~<lo de:; publica,ão em urn dos jGr
nais d~ cidac'e e afix;.das no quadro de avisol! do clube 
to rnando-se, desde logo, obrigatórias para todos os efe itvs. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Gerais 

Art. 16í 0 . - Nea huma p roposta poderá ser submetirla 
ao Comelho Diretor a:) Censelh o Deliberativo, seja qusl Or 
o 0bjetlvo ou forma q ue se r evista, poderá ter menos ele 
d ncg (5) assi.1aturag de sóciils, sob pena não ter andamento. 

Art. 168°. - A mani fl!stação do só.::io pelo gêsto é 
pessoal , sendo proil.Jido usar êsse di reito por procuração. 

P rt. 16f: 0 . - O Conselho Diretor poderá adqui rir m1-
terial espGrti 10 p a1 11 r :!vender aos sócios, Inclusive, escudos, 
flâmulas, cra .:ás e sim:Jolos do clube ou n acionais, êst es, 
com divulgaçJo e c.ifusão dlil amor à Pátria. 

Art. 176°. - O pavilhão do Ma capá será constituído 
por um pavilhão azul an il encim<mdo pilr u m e~cudo em 
branco, no q ual ter'l a constelaçãa "Cruzei1 o do Sul", atra
vessada por t:ma t<:i xa com o nome E. C. Macapá. 

Art. 171°. - O pavilhão, a flâmula , os uniformes e os 
distintivos do Macapá, d everã o esta r de acordo com os d~
senllos aprovados pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 17ll 0 • - Fica assegurado ao sócio o dire ito de 
possuir, simu!tâneament e, os t ítulos de Benemérito e Bene
mérito-Atleta. 

(Continua no próximo número) 

Perço do exemplar: 

Cr$ 0,10 


	

